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Plano de aplicação do PART – CIRA 2019 

Relatório Final 
 

1 - Enquadramento 

O Governo assumiu a escassez de financiamento do sistema de transporte público que conduz a tarifários cujo custo 
é, com frequência, proibitivo e gerador de exclusão social, e desigualdades. Neste enquadramento, a Lei do Orçamento 
do Estado para 2019 prevê o financiamento do Programa de Apoio à Redução do Tarifário dos Transportes Públicos 
(PART), que tem por objetivo combater as externalidades negativas associadas à mobilidade.  

O Despacho 1234-A/2019 de 31 de Janeiro de 2019 prevê uma dotação máxima de 1 082 333 euros para a CIM Região 
de Aveiro, tendo a CIM que comparticipar, de acordo com o nº 4 do referido despacho, no mínimo 2,5% deste 
montante, em 2019. O Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) é um programa de financiamento das 
autoridades de transporte para o desenvolvimento de ações que promovam a redução tarifária nos sistemas de 
transporte público coletivo, bem como o aumento da oferta de serviço e a expansão da rede, com uma dotação 
prevista na Lei do Orçamento do Estado de 2019 para sua execução de 104 milhões de euros. 

O acesso ao financiamento do PART está sujeito, de acordo com o artº 234 da lei nº 71/2018 (LOE) a uma 
comparticipação mínima dos municípios que integram as CIM, a qual, em 2019 está fixada em 2,5 %, em 2020 em 10% 
e em 2021 em 20%, competindo ainda às CIM proceder à repartição das dotações pelas autoridades de transporte 
existentes no seu espaço territorial. 

Das verbas alocadas a cada autoridade de transporte, uma parcela não inferior a 60 % destina -se a financiar ações de 
apoio à redução tarifária nos transportes públicos coletivos, devendo o valor remanescente ser aplicado no aumento 
da oferta de serviço e na extensão da rede. Para a CIM Região de Aveiro, em 2019, estima-se a dotação realçada no 
quadro 1 seguinte, com as disparidades comparativas de valor nele constantes: 

 

QUADRO 1 
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A definição e implementação das ações de redução tarifária é da competência das respetivas autoridades de 
transportes de cada CIM, nos termos da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, na sua redação atual, sendo que até ao dia 15 
de março de 2019 cada CIM deverá remeter ao Fundo Ambiental o plano de aplicação das dotações do PART. 

Neste sentido, passa a apresentar-se um draft com as ideias base em que assenta o “Plano 2019_PART Região de 

Aveiro” para implementação para o ano de 2019, conforme quadro 2 seguinte: 

 

Dotação global PART 2019 para a Região de Aveiro 1 082 333,00 € 

 Redução tarifária - mínimo 60% 649 399,80 € 

 Aumento oferta/serviço  máximo - 40% 432 933,20 € 

QUADRO 2 

 

1.1 – Repartição com a AT Município de Aveiro 
 

Considerando a informação fornecida e validada pelos operadores para o cálculo dos lugares.Km, conclui-se por uma 

repartição de 23% da dotação global com a AT do Município de Aveiro e consequentemente 77% para a AT da CIM 

Região de Aveiro. 

 

 

2 – Apresentação dos dados – AT Região de Aveiro 

De acordo com os dados fornecidos pelos operadores relativos ao ano 2018, estima-se existirem aproximadamente 

19 611 passes em toda a rede SPTP da AT da Região de Aveiro. 

 

Quadro 3 

 

3 – Apresentação dos dados – AT Município de Aveiro 

Km € N.º passes € NOVA TARIFA MONTANTE F. Ambiental AT CIRA 2,5%

até 4 28,00 € 1397 39 127,20 € 14,00 € 19 563,60 € 19 074,51 € 489,09 €

5 a 8 40,00 € 7699 307 960,00 € 20,00 € 153 980,00 € 150 130,50 € 3 849,50 €

9 a 12 50,50 € 5357 270 548,70 € 25,25 € 135 274,35 € 131 892,49 € 3 381,86 €

13 a 16 62,50 € 1799 112 412,50 € 31,25 € 56 206,25 € 54 801,09 € 1 405,16 €

17 a 20 72,50 € 2347 170 186,50 € 36,25 € 85 093,25 € 82 965,92 € 2 127,33 €

21 a 24 83,00 € 380 31 573,20 € 41,50 € 15 786,60 € 15 391,94 € 394,67 €

25 a 28 93,50 € 231 21 635,90 € 46,75 € 10 817,95 € 10 547,50 € 270,45 €

29 a 32 101,30 € 115 11 649,50 € 50,65 € 5 824,75 € 5 679,13 € 145,62 €

33 a 36 110,20 € 44 4 848,80 € 55,10 € 2 424,40 € 2 363,79 € 60,61 €

37 a 40 115,20 € 123 14 169,60 € 57,60 € 7 084,80 € 6 907,68 € 177,12 €

41 a 44 119,75 € 11 1 317,25 € 59,88 € 658,63 € 642,16 € 16,47 €

45 a 48 124,55 € 73 9 092,15 € 62,28 € 4 546,08 € 4 432,42 € 113,65 €

49 a 50 128,60 € 19 2 417,68 € 64,30 € 1 208,84 € 1 178,62 € 30,22 €

50 + 128,60 € 15 1 929,00 € 64,30 € 964,50 € 940,39 € 24,11 €

12 485,85 €

COMPARTICIPAÇÃO PART

486 948,14 €

Tarifário atual

Totais 19611 998 867,98 €

Passes mensais DESCONTO 50%

499 433,99 €
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De acordo com os dados fornecidos pelos operadores relativos ao ano 2018, apresentam-se de seguida as estimativas 

de passes na rede SPTP da AT do Município de Aveiro. 

  A redução média dos passes mensais em 31%.  São cerca de 6000 anuais: 

 Os passes de estudante e funcionários mantêm a redução de 20% relativamente à nova tarifa resultando em 

descontos de cerca de 45%. São pouco mais de 3000 passes. 

 Relativamente aos passes sénior (3ª idade), também estes têm um redução adicional passando a ter um 

desconto entre 58% relativamente à tarifa “Base”, antes do PART. 

 Os passes 4-18 ("4_18" - D.L.186/2008) e Sub23 (Decreto-Lei n.º 203/2009) são passes mensais e têm o mesmo 

desconto desses (a serem participados pelo PART) e onde posteriormente aplicado 25% ou 60% de desconto 

diretamente pelo operador a requer ao Esto (IMT);  

 A redução em 10% no valor dos bilhetes pré-comprados de 10 Viagens; 

 São ainda 4642 passes de estudante comparticipados a 100% pela autarquia e que não têm qualquer tipo de 

comparticipação no âmbito deste Programa. 

 

Quadro 4: Estimativa da procura 

 

4 - Plano de aplicação da dotação do PART - 2019 
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Perante o cenário anterior, a CIM Região de Aveiro prevê comparticipar, através do PART, um montante global de 

1 075 670,00 euros repartidos por uma parcela correspondente a 727 170,00 euros no âmbito das Ações de Redução 

tarifária e outra correspondente a 348 500,00 no âmbito das Ações de Aumento de Oferta/Extensão de Rede, o que 

implicará uma comparticipação mínima por parte da CIRA no valor de 26 236,00, de acordo com o quadro seguinte: 

 

Quadro 5: Plano de aplicação da dotação do PART - CIRA - 2019 

 

5 – Sistemas tarifários existentes e alterações adotadas  

 

5.1. Rede Interurbana da competência da AT CIM Região de Aveiro 

No âmbito da aplicação do Plano PART CIRA para 2019 foi aprovado um desconto de 50% em todos os passes mensais 

(exceto passes estudante que já são comparticipados pelos respetivos Municípios) com O/D no território da Região 

de Aveiro e um desconto de 20% nos passes mensais com Origem ou destino nos territórios das CIM contíguas à 

Região de Aveiro. 

Deste modo apresentam-se na tabela 8 seguinte os tarifários (o existente e os alterados com a aplicação do PART: 

De A Global Do FA

(dd/mm/aaaa) (dd/mm/aaaa) € € € %

1

Apoio à redução tarifária ou à 

gratuitidade para grupos alvo 

específicos;

Desconto de 30% nos passes 

mensais e de 10% nos bilhetes pré-

comprados 10 viagens da Rede SPTP 

da AT do Município de Aveiro com 

78 455 habitantes

01.04.2019 31.12.2019 184 500,00 €        180 000,00 €      4 500,00 €         2,50%

2

Apoio à redução tarifária ou à 

gratuitidade para grupos alvo 

específicos;

Desconto de 50% nos passes 

mensais da Rede SPTP da AT da 

Região de Aveiro com 370 400 

habitantes

01.04.2019 31.12.2019 511 920,00 €        499 434,00 €      12 486,00 €       2,50%

3

Apoio à redução tarifária ou à 

gratuitidade para grupos alvo 

específicos;

Gratuitidade para passes mensais da 

Rede SPTP da AT da Região de Aveiro 

para utentes até 10 anos 

01.04.2019 31.12.2019 30 750,00 €          30 000,00 €        750,00 €             2,50%

727 170,00 €        709 434,00 €      17 736,00 €       2,50%

1
Ajustamentos pontuais à rede 

existente 

Criação de novas frequências e 

extensão de percursos em carreiras 

SPTP existentes da AT da Região de 

Aveiro

01.04.2019 31.12.2019 328 000,00 €        320 000,00 €      8 000,00 €         2,50%

2
Ajustamentos pontuais à rede 

existente 

Criação de novas frequências e 

extensão de percursos em carreiras 

SPTP existentes da AT do Município 

de Aveiro

01.04.2019 31.12.2019 20 500,00 €          20 000,00 €        500,00 €             2,50%

348 500,00 €        340 000,00 €      8 500,00 €         2,50%
SUBTOTAL (2)

(máximo 40% do montante global)

Medidas de aumento de oferta / expansão da rede

Medidas de redução tarifária

SUBTOTAL (1) 

(mínimo 60% do montante global)

# Tipologia da Medida Descrição da Medida

Período de Execução Financiamento

Da Entidade
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Quadro 6 

 

5.2. Rede municipal da competência da AT Município de Aveiro 

No âmbito da aplicação do Plano PART CIRA para 2019 foi aprovado pela AT do Município de Aveiro um desconto 

médio de 31% nos passes mensais da Rede municipal concessionada AveiroBus e um desconto de 10% nos bilhetes 

pré-comprados de 10 Viagens. 

 

Quadro 7: Tarifário atual 

 

até 4 28,00 € 14,00 € 22,40 €

5 a 8 40,00 € 20,00 € 32,00 €

9 a 12 50,50 € 25,25 € 40,40 €

13 a 16 62,50 € 31,25 € 50,00 €

17 a 20 72,50 € 36,25 € 58,00 €

21 a 24 83,00 € 41,50 € 66,40 €

25 a 28 93,50 € 46,75 € 74,80 €

29 a 32 101,30 € 50,65 € 81,04 €

33 a 36 110,20 € 55,10 € 88,16 €

37 a 40 115,20 € 57,60 € 92,16 €

41 a 44 119,75 € 59,90 € 95,80 €

45 a 48 124,55 € 62,30 € 99,64 €

49 a 50 128,60 € 64,30 € 102,88 €

50 + 128,60 € 64,30 € 102,88 €

Escalão    

km

Tarifário 

existente

Novo Tarifário 

passes intra-CIRA 

(50%)

Novo Tarifário 

passes inter-

regionais (20%)
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Quadro 8: Tarifário 2019 com aplicação do PART 

 

6 - Medidas de apoio à redução tarifária implementadas 

Medida 1: Apoio à redução tarifária para grupos alvo específicos com desconto médio de 31% nos passes mensais e 

de 10% nos bilhetes pré-comprados 10 viagens da Rede SPTP da Autoridade de Transportes do Município de Aveiro. 

Medida 2: Apoio à redução tarifária para grupos alvo específicos com desconto de 50% e 20% nos passes mensais da 

Rede SPTP da Autoridade de Transportes da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro. 

 

7 – Outras medidas de aumento da oferta de serviço e de extensão da rede executadas 

A efetivação do aumento da oferta ou da extensão de rede não se compagina com a Lei nº 52/2015 e 

consequentemente com o Código dos Contratos Públicos dada a sua complexidade ir para além do que a mesma Lei 

52/2015 considera como ajustamentos pontuais que não exigem contratualização. Por esta razão a CIRA viu 

condicionada a execução do financiamento no âmbito do Aumento da oferta e extensão de rede no âmbito deste 

“Plano”, não tendo avançado com a sua implementação efetiva. 

 

8 - Verbas despendidas por cada medida concretizada 

Medida 1: Apoio à redução tarifária para grupos alvo específicos com desconto médio de 31% nos passes mensais e 

de 10% nos bilhetes pré-comprados 10 viagens da Rede SPTP da Autoridade de Transportes do Município de Aveiro. 

Nesta medida foi despendida a verba de 143.509,95 euros (cento e quarenta e três mil, quinhentos e nove euros e 

noventa e cinco cêntimos).   

Medida 2: Apoio à redução tarifária para grupos alvo específicos com desconto de 50% e 20% nos passes mensais da 

Rede SPTP da Autoridade de Transportes da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro. Nesta medida foi 



7 
 

despendida a verba de 345 360,90 euros (trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta euros e noventa 

cêntimos). 

 

9 - Percentagem da verba total aplicada em medidas de apoio à redução tarifária 
 

Foi aplicada a totalidade da verba em medidas de Apoio à redução tarifária para passes mensais, conforme tabela 

seguinte: 

 

VERBAS APLICADAS PART CIRA 2019 

AT Município 
de Aveiro 

AT Região de 
Aveiro 

TOTAL 

     143 509,95 €       345 361,01 €       488 870,96 €  

    Quadro 9: Verbas globais aplicadas em 2019 

 

 

10 - Vendas e receita total, por tipo de título de transporte disponibilizado 
 

10.1. Vendas e receitas no âmbito da comparticipação da AT CIM Região de Aveiro 

No período de Maio a Dezembro de 2019 foram comparticipados 15 115 passes mensais de acordo com um desconto 

de 50%, representando uma comparticipação aos operadores SPTP que operam as linhas da competência da CIRA 

no valor global de 345 361,01 euros, conforme tabelas seguintes:  

Títulos           
(passes mensais) 

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Rede geral 1275 1205 907 729 1419 1565 1603 1538 

Rede geral CIM-RC 37 31 26 20 36 36 36 37 

4_18 CIM-RC 0 0 0 0 0 2 2 8 

4_18 654 438 76 14 459 657 692 685 

Sub_23 111 96 37 19 74 182 204 205 

TOTAIS 2077 1770 1046 782 1988 2442 2537 2473 

TOTAIS €       45 997,50 € 40 000,10 € 24 432,00 € 17 870,41 € 45 219,86 € 56 301,24 € 58 521,40 € 57 018,50 € 

 Quadro 10: Vendas em 2019 comparticipadas pela AT CIRA 

 

Títulos           

(passes mensais) Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Totais 

Rede geral 27 472,55 € 26 790,10 € 21 111,45 € 16 675,71 € 31 434,29 € 34 795,83 € 35 551,70 € 34 239,20 € 228 070,83 € 

R. geral CIM-RC 722,75 € 618,80 € 525,70 € 414,70 € 720,00 € 708,30 € 689,40 € 686,45 € 5 086,10 € 

4_18 CIM-RC 41,50 € -   € -   € -   € -   € 32,90 € 32,90 € 125,95 € 233,25 € 

4_18 14 866,45 € 10 093,20 € 1 869,60 € 306,75 € 11 071,27 € 15 775,21 € 16 548,10 € 16 448,45 € 86 979,03 € 

Sub_23 2 894,25 € 2 497,00 € 925,25 € 473,25 € 1 994,30 € 4 990,00 € 5 699,30 € 5 518,45 € 24 991,80 € 

TOTAIS 45 997,50 € 39 999,10 € 24 432,00 € 17 870,41 € 45 219,86 € 56 302,24 € 58 521,40 € 57 018,50 € 345 361,01 € 
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 Quadro 11: Verbas aplicadas em 2019 pela AT CIRA 

 

Títulos (passes mensais) Vendas 

Rede geral 10500 

4_18 3687 

Sub_23 928 

TOTAIS 15115 

TOTAL comparticipado €       345 361,01 € 

 

Quadro 12: Totais Vendas e Verbas aplicadas em 2019 pela AT CIRA 

 

10.2. Vendas e receitas no âmbito da comparticipação da AT Município de Aveiro 

No período de Maio a Dezembro de 2019 foram comparticipados 13 775 títulos de acordo com um desconto de 

médio de 31% nos passes mensais e 10% nos bilhetes pré-comprados de 10 viagens, representando uma 

comparticipação ao operadore SPTP da Rede AveiroBus da competência do Município de Aveiro no valor global de 

143 509,95 euros, conforme tabela seguinte: 

 

Títulos  (passes mensais e 
bilhetes pré-comprados) 

Vendas 

Passe mensal geral 4907 

Passe mensal Estudantes 668 

Passe mensal 3º idade 2281 

Passe mensal 4_18 3551 

Passe mensal Sub_23 2287 

Passe mensal Funcionário 81 

complemento intermodal 275 

bilhetes 10 viagens 31341 

TOTAIS 13775 

TOTAL comparticipado €       143 509,95 € 

   Quadro 13: Verbas aplicadas em 2019 pela AT Município Aveiro 

 

 

 11 - Avaliação do impacto das medidas realizadas nos serviços de transporte 

Apesar da perspetiva de evolução positiva não se percebe impacto significativo. Em 2019, e considerando a 

comparticipação mínima pelas AT no valor de 12 221,77 euros (que corresponde a 2,5% do global comparticipado), é 

comparticipado em 2019 pelo Fundo Ambiental um valor global de 476 649,19 euros, conforme tabela seguinte:  
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AT 
Títulos  (passes mensais e 
bilhetes précomprados) 

Vendas Comparticipação da AT (2,5%) 
Comparticipação do 

Fundo Ambiental (97,5%) 

Município de Aveiro 

Passe mensal geral 4907 

3 587,75 € 139 922,20 € 

Passe mensal Estudantes 668 

Passe mensal 3º idade 2281 

Passe mensal 4_18 3551 

Passe mensal Sub_23 2287 

Passe mensal Funcionário 81 

complemento intermodal 275 

bilhetes 10 viagens 31341 

TOTAIS 13775 

TOTAL comparticipado €       143 509,95 € 

CIM Região de Aveiro 

Rede geral 10500 

8 634,03 € 336 726,98 € 

4_18 3687 

Sub_23 928 

TOTAIS 15115 

TOTAL comparticipado €       345 361,01 € 

TOTAIS 488 870,96 € 12 221,77 € 476 649,19 € 

 

 Quadro 14: Distribuição das verbas comparticipadas em 2019 por cada AT e Fundo Ambiental 

 

 

 

Apesar da perspetiva de evolução positiva, não é possível estabelecer uma comparação com o período homólogo do 

ano anterior quanto ao número de utilizadores, tendo-se a perceção que o PART não contribuiu para um aumento 

significativo de utentes nos transportes públicos, limitando-se a contribuir para reduzir os custos para os atuais 

utentes, conforme quadro seguinte: 
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Títulos           

(passes mensais) 
Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Quant. Totais 

Variação 
Maio/Set. 

Variação 
Maio/Dez. 

Caima 

Rede geral 130 117 53 33 141 165 170 163 972 

1362 0,5% 2,8% 
4_18 52 38 5 0 52 70 73 70 360 

Sub_23 2 2 0 0 1 8 9 8 30 

TOTAIS 184 157 58 33 194 243 252 241 1362 

TOTAIS €       3 470,15 € 3 118,40 € 1 233,15 €              595,75 €  3 612,25 € 4 674,75 € 4 796,25 € 4 633,50 €   26 134,20 €     

AVA 

Rede geral 631 611 576 466 666 764 764 722 5200 

8250 -8,3% 7,7% 
4_18 418 279 38 9 247 385 412 411 2199 

Sub_23 105 91 36 18 68 165 187 181 851 

TOTAIS 1154 981 650 493 981 1314 1363 1314 8250 

TOTAIS €       27 579,65 € 24 104,60 € 16 305,70 € 12 104,80 €        24 899,65 €  33 685,60 € 35 068,30 € 33 861,45 €   207 609,75 €     

Transdev 
Interior 

Rede geral 8 6 2 1 8 2 2 3 32 

61 0,0% 0,2% 
4_18 0 0 0 0 0 10 10 9 29 

Sub_23 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAIS 8 6 2 1 8 12 12 12 61 

 TOTAIS €        152,05 €              130,00 €  56,15 € 19,95 € 152,05 €              213,45 €  214,00 € 214,00 €   1 151,65 €     

RBL 

Rede geral 9 7 5 4 9 11 13 10 68 

90 0,3% 0,5% 
4_18 0 0 0 0 4 4 6 4 18 

Sub_23 0 0 0 0 0 2 0 2 4 

TOTAIS 9 7 5 4 13 17 19 16 90 

TOTAIS €       115,65 € 127,65 € 99,65 € 79,40 € 279,30 € 360,70 € 383,65 € 337,25 €   1 783,25 €     

Etac 

Rede geral 7 3 2 0 5 3 3 1 24 

37 -0,1% 0,2% 
4_18 0 0 0 0 0 0 0 7 7 

Sub_23 0 0 0 0 0 0 0 6 6 

TOTAIS 7 3 2 0 5 3 3 14 37 

TOTAIS €       157,75 € 33,20 € 16,60 € 0,00 € 100,70 € 57,10 € 57,10 € 231,20 €   653,65 €     

A. V. Murtosa 

Rede geral 151 144 46 18 187 192 194 194 1126 

1444 0,3% 1,0% 
4_18 59 34 0 0 46 57 57 57 310 

Sub_23 2 2 0 0 1 1 1 1 8 

TOTAIS 228 180 46 18 234 250 252 252 1460 

TOTAIS €       5 057,00 € 4 217,75 € 1 234,75 € 521,51 € 5 763,91 € 6 142,89 € 6 188,10 € 6 188,10 €   35 314,01 €     

A. V. Souto 

Rede geral 190 203 148 162 255 248 273 269 1748 

1998 4,5% 5,9% 
4_18 27 28 5 5 34 40 42 40 221 

Sub_23 2 1 1 1 4 6 7 7 29 

TOTAIS 219 232 154 168 293 294 322 316 1998 

TOTAIS €       4 176,00 € 4 469,00 € 3 040,25 € 3 318,75 € 5 689,00 € 5 621,25 € 6 163,25 € 6 050,00 €   38 527,50 €     

A. V. Feirense 

Rede geral 79 33 7 7 37 42 43 40 288 

532 -1,0% -0,9% 
4_18 56 28 27 0 31 34 34 34 244 

Sub_23 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAIS 135 61 34 7 68 76 77 74 532 

TOTAIS €       2 781,75 € 1 254,50 € 685,25 € 166,25 € 1 398,25 € 1 533,50 € 1 558,75 € 1 466,50 €   10 844,75 €     

U. T. Carvalhos 

Rede geral 107 112 94 58 147 174 177 173 1042 

1341 3% 5% 
4_18 42 31 1 0 45 59 60 61 299 

Sub_23 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

TOTAIS 149 143 95 58 192 233 237 234 1341 

TOTAIS €       2 507,50 € 2 545,00 € 1 760,50 € 1 064,00 € 3 324,75 € 4 012,00 € 4 092,00 € 4 036,50 €   23 342,25 €     

       
nº total títulos 15115 -0,1% 2,5% 

       

total valor comparticipado 345 361,01 € 
Variação média ponderada                       

(por volume de vendas) 
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Quadro 15: Vendas em 2019 no âmbito do SPTP da AT CIM Região de Aveiro 

 

 

 

Quadro 16: Evolução das vendas em 2019 pela AT CIM Região de Aveiro 

 

11.1. Avaliação do impacto das medidas realizadas nos serviços de transporte da Rede Interurbana da      

competência do Município de Aveiro  

Apesar da perspetiva de evolução positiva, tem-se a perceção que o PART não contribuiu para um impacto significativo 

de utentes nos transportes públicos, limitando-se a contribuir para reduzir os custos para os atuais utentes (ver anexo 

I), conforme quadro seguinte: 

 

Quadro 17: Vendas em 2019 pela AT Município de Aveiro 
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Quadro 18: Evolução das vendas em 2019 pela AT Município de Aveiro 

 

 

12 - Notas finais  

Salienta-se ainda o facto de, segundo o entendimento do IMT-IP e AMT, a efetivação da extensão de rede não se 

compaginar com a Lei nº 52/2015 e consequentemente com o Código dos Contratos Públicos dada a sua complexidade 

ir para além do que a mesma Lei 52/2015 considera como ajustamentos pontuais que não exigem contratualização. 

Por esta razão a CIRA poderá ver condicionada a execução do financiamento no âmbito do Aumento da oferta e 

extensão de rede no âmbito deste “Plano”. 

 

 

 




